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LEI Nº 7.773, DE 04 DE ABRIL DE 20221 
 
Altera a Lei nº 4.838, de 01.06.1996, criando a 4ª Turma Recursal 
Cível, Criminal e de Direito Público, na Comarca da Capital 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O caput do art. 11 da Lei nº 4.838, de 1º de junho de 1996, alterado pela Lei nº 

6.361, de 27 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 11. Haverá na Comarca de Teresina quatro Turmas Recursais, 
denominadas Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, com a 
competência de julgar, por distribuição, todos os recursos dos Juizados 
Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Estado do Piauí e das 
decisões dos Juízes de Direito nas comarcas onde não exista órgão do Juizado 
Especial e cujo rito processual adotado seja o da Lei nº 9.099/1995. 
.......................................................................................................................” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 30 de março de 2022. 

 
GOVERNADOR DO ESTADO 

  
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 
1 Publicado no Diário Oficial do Estado nº 65, de 04 de abril de 2022, Ano LXXXXI – 133º da República, p. 07. 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado 


